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mento c cxecuçào; cumprindo-lhe dar noticia ;10:-: I't'S I H ~ c t i ro s Ju iz e Delegado da au
c l o r i~açiio para o I'roces~o judicial.

Paço das Necessidades, cm () de Juuho de IRG7. =J/al''1 //e: de Loulé ,
Xu IJi<l l'. du G')i'. de [) JUII., \l .O I:H.

I.' DIRECÇÃO -I .' REPARTIÇÃO.

Átlendeudo ao que me foi representado pela Camara Muuicipa! de Leiria sobre
i i necessidade da creação de uma cadeira das linguus lrnncezu e inglcza no Lyccu Na
cional tI'arluclle districto :

Coulormando-me com a proposta do Conselho Superior de Instrucção Publica,
cvarada na sua Consulta de 2 do corrente mez: c

Usando da fa culdade conferida ao Governo [leio arti go .\!)." do Decreto com sane
, iio lcgislativn de 20 de Setembro de 181.1:

Hei por licm crcar uma cadeira das lillguas rrant czn e inglcza no Lyceu Nacional
de Leiria, c ordenar que se proceda desde logo :1 concurso para o seu provimento,

O }lin istl'O e Secretario d'Estado dos Ne~() c ios tio Reino assim o tenha enten
dirlo " fa ça executar. Paço das Xccessidades, cm"] O de Junho de I8G7.= HEI .= Jl al'-
que;;; de Loulé. ~ () Il ial'. du Go\" . de 18 Juu., u.v nr .

." . • 0 Deferir sch tc a admissão do s que pre tenderem ser socius, sendo Iavora vcis as in for
mnçôcs tio facultativo c as mais a que se pr occdcr :

S.u Xo mear o facultativo c m ais empre gados ncccssurt os para servi ço da Asso ciaçã o, c es
iahclcccr-l hcs or de nad os, preferind o-se os soci os em id cnti cas ci rcums tanc ius ;

6. 0 P rover de soccorros os saci as q ue os r eclamarem , estando 110 goso de seu s direitos ;
7. U Designar por escala os soei os que devem prcslnr as ultimas honras Iun ehrcs aos sacias

f,Jilccid os, como se determina no § L" do artigo 1S.";
S. " Avisar os socios atrazados antes de incorrcrcm un pe nalidade do ~ 2.° do artigo 3i:> ."j
9. " Guar dar os fundos da Associação cm um cofre seg uro , com Ires chav es diffcrentes, das

qua cs uma estará em poder do Thesourciro, outra no (lo Presidente da Direcção , e a terceira no
d e cada um dos outros Directores, cada m ez por se u turno, se ndo todo s estes clavicularios soli
daria c individualmente responsá veis pelos fundo s de qu e for em dep ositarius :

10." Faz er os empr ést im os de qu e tra ta o artigo 7 ." e reforma-los;
11 ." Faz er os pcs slvcis esfor ços para a ugm entnr annuulmcnt c o fund o da Associação, pro-

movendo p~ra esse 11m o meio qu e jul gu e mais adeq uado ;
12 .0 Aflixar na casa da Associa ção um balancete mensal da rece ita e dcsp cza ;
1:Lo P edi r a re un ião da Asscmbl êa Geral quando assim o exija o bem da Associação;
t .l," Apresen tar na prim eira se ssão ordium-in de cada um tios m czcs de Janeiro e Julho o

It cla tcr io e Couras da sua gerencia , re lativas ao semestre findo, entrega nd o a cada so cic um exem
plar impresso do me sm o ;

15 .0 Dar posse á nova Direcção, dentro de oi to d ias depoi s de elei ta , de todos os obj ectos
c valore s a seu carg o, po r meio de inventario, de que se Iavrnrú termo, assignadu p elos membros
de ambas as Direcções.

CAPITn.O \'I I.

D IS P OS I~: Ü B 5 I' E:í A I,;g.

Arl. 28. 0 O socio que seis mczus depois da sua admissâo não houver sat isfeito sua jO}"'. e
E statutos perderá todos os seus direitos , não lh e sendo aceita qu ota al guma cm quanto o não
houver feito .

Arl. 29. " O socio que completar qua tro ou mais quotas de divida fica privado do goso dos
seus direitos por tanto tempo quanto for o seu utrazo.

Arl. 30. 0 O soclc doente que se não sujeitar ao uso dos medicamentos c regímen determi
nado p elo fa cult at ivo da Associação será con siderado com alta .

Art. 31.Q O sac io doente que , recebendo sub sidio, ror encontrado fazen do uso da Sua pro
fissão ou de outra q ua lqu er de que ti re proveito. 0 11 fóra de casa sem licença do facultativo da
Associação, será su spenso do goso de seu s direit os, a p rimeira YCZ por vinte d ias , a segu nda por
trinta , c as mais vel es por seis mczes.

ArL 3:2 .0 O sacio que, pcrcchcndo o subsídio de inhahilita.lo, forencontrado mendigando
publicamente, será, pela primeira vez, admoestndo, c pela s mais rezes pri vado do subsidio por
d ez d ias.

Art , 3:} :) O sócio que r ecu sa r Serv ir (/ tii l'g0 para qnc for I lull i NHlo , ou aceitando-o for
3(,

judite.nozes
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